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Mensagem Nº 10/2024             Jaguaruana-CE, 01 de fevereiro de  2024 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

 

 

                      Encaminhamos a esta Augusta Casa Legislativa para apreciação, 
Projeto de Lei Nº 08/2024, Ementa. Altera redação do artigo 1º § 2º da Lei 
Municipal nº 766/2019, e dá outras providências. 

                      Certos de poder contar com o apoio e a compreensão dos 
companheiros e companheiras, desde já antecipamos nossos sinceros 
agradecimentos. 

 

 
 

Afraudizio Azevedo Soares                       Francisco Inaldo de Lima 
              Vereador             Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº 08/2024                    Jaguaruana-CE, 01 de fevereiro de 2024. 

Ementa. Altera redação do artigo 1º § 2º  da lei 
Municipal nº 766/2019, e dá outras providências. 

                      O  Presidente da Câmara Municipal de Jaguaruana, Estado do Ceará, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

                      Faço Saber, que a Câmara Municipal de Jaguaruana, aprovou a 
seguinte Lei: 

 

                       Art. 1º. Os estabelecimentos públicos e privados do Município de 

Jaguaruana ficam a partir desta lei, obrigados a inserir nas placas informativas de 

atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do 

espectro autista, conforme anexo.  

                        § 1º. Para a obtenção do atendimento prioritário, deverá ser 

apresentada carteirinha comprobatório da condição de autista expedida e 

regulamentada por qualquer das esferas do poder público, inclusive, o município 

de Jaguaruana pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria 

Municipal de Saúde.  

                        § 2º. A preferência no atendimento se estenderá também ao/a 

genitor(a) do autista, deste que comprove com documentos que é genitor(a) do 

mesmo. Assim como aos acompanhantes do autista no ato do atendimento. 

                       Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

                      Paço da Câmara Municipal de Jaguaruana, aos 01 de fevereiro de 
2024. 

 
            Afraudizio Azevedo Soares                       Francisco Inaldo de Lima 
                          Vereador             Vereador 
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